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AUTOR: VEREADOR FRANCELINO PEDRO.  

 
 
  

 EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL                                        
 
 
 

                                            Pelo presente, venho mui respeitosamente, Indicar a Vossa Excelência, 
gestão através da Secretaria de Obras e Serviços no sentido de realizar serviços de recuperação 
das luminárias da Rua Pires de Lopes localizada no Bairro Tancredo Neves.  

                                         Justificativa: Tendo em vista, que a Rua citada esta as escuras causando 
prejuízos aos munícipes, haja visto, que todos pagam pela iluminação publica já descontado na 
talão de energia elétrica, Indicamos a realização destes serviços. 

  

Nestes Termos, 

 

Pedimos Providências, 

 

 

Sala das sessões João Alves Filho, aos 18 de maio 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                
 
 
 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

 


